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LEI N'? 1.228,
DE 08 DE .JULHO DE 1987

"Reajusta Vencimento e Salário!! dos
Servidores da Câmara Municipal de
Nova Iguaçu 'e dá providências cor
relatas".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
.NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA. E EU ~ANCIONO.A SEGUINTE
LEI:

Art. 1<;> -Fica cOIÍcedido aos Ser

vidores daCflmára Municipal de No
va Iguaçu, re'ajuste de 45% (quaren
ta e· cinco por cento,,' incidente so
bre o valor dos vencimentos e salá
rios.

Art. 29 - Fica concedido um
aumento de 60% (sessenta por cen
to) aos Cargos em Comissão da Câ
mara Municipal de Nova Iguaçu.

Art. 39. - Aos inativos, às pen
Sões das viúvas e filhos de ex-fun
cionários, fica concedido re?juste de
90% (noventa por cento).

Art. 49 :-- Esta Lei entrará em

vigor na data. de sua publicação, com
efeitos a partir de 19 de junho do
~orrente ano, correndo as despesas

par conta de dotação própria do Or
çamento .

.Prefeitura Municinalde Nova Iguaçn,
'O( de julho de 1987
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